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EDITAL

pRecÃo BI-rrnôNlco N': 0.í/2026-pE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0412026

INICIO DO
RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:

29 t06 t2026 - l0H.00MtN.

ÍÉRlrrxo no
RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:

t0 I 07 I 2026 - 08H.00MrN.

ABERTURA E ANALISE
DE PROPOSTA:
rxÍcro DA ETAPA DE
LANCES:

t0 I 07 I 2026 - 09H.00MrN.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVO PARA
ME/EPP:

NAO

VALOR ESTIMADO DA
coxrnlraçÃo:

RS - I .670.351 ,57 (Um milhão, seiscentos e setenta mil,
trezentos e cinquenta e um reais. cinquenta e sete centavos).

O MUNICIPIO DE ICO - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o No: 07.669.68210001-79, toma público
para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado pelo(a)
Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei N': 14.133, de 2021, Lei
Complementar Federal N': 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N": 006/2024, de
19 de fevereiro de 2024 e dernais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.
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OBJETO:

AQUISIÇAO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DE
DIVERSOS MODELOS E CAPACIDADES (BTU'S), DESTINADOS A
SUPRIR AS NECESSIDADES DE CLIMATIZAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO/CE.

CRITÉHO DE
JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR LOTE

LOCAL

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS

f.INALIDADE: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

REGISTRO DE
PREÇO:

SIM

www.novobbmnet.com.br

l0 I 07 t 2026 - 08H.0IMIN.
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I. DO OB.IETO
Tem por objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO DE DIVERSOS MODELOS E CAPACIDADES (BTU'S), DESTINADOS
A supRIR As NECESSIDADES DE cllnllrtznçÃo DAs UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL nr IcÓlcn', conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPIÇÃo Na LtcmeçÃo
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Plataforma: BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço:

www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ern seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 16 da Lei N': 14'133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microonpreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar No: 123, de 200ó.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa lisica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
2.4.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.S.Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiÍo grau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N':6.404, de 15 de

dezembro de 19'76, concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do edital, teúa sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de kabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consóroio;
2.4.9.1. JUSTIFICATM vedação a paÍicipação de consórcio, nos termos do Art. 15, Caput'
da Lei N': 14.133, de 2021:
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I. A vedação a participações de interessadas que se apÍesentem constituidas sob a forma
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro
a participação de empresas de pequeno e médio poÍe, às quais. em sua maioria. apresentam o

mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis

licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à competitividade do certame,

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve

questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições

necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a

aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.

II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei N": 14.133 de2021, que em seu

Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item

2.4.9. açima mencionado deste Edital, para o caso concreto on análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2.4.10. Orgafizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.4.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do Art. 9' da Lei N': 14. 133, de 2021.
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2.5. O impedimento de que tmta o ltem 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os ltens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos Itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contÍatações integÍadas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9, Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei N": 14.13312021.
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2.10. A vedação de que trata o ltem 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA ArRESENUÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos oo n.tntllr,lçÃo
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o

fim do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, ern campo próprio do sistema,

que:
3.2.l.Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2.Estâ ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a

integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega an definitivo;
3.2.3.Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXXIIL da Constituição;
3.2.4.Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. l'e no Inciso III do Art. 5'da Constituição

Federal:
3.2.5.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas no AÍ. 93 da Lei N": 8.21311991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, ern campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo l6 da Lei N": 14.13 3, de 2021.

3.4. O fomecedor enquadrado como microempresa" empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sisterna eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no Artigo 3o da Lei Complementar N': 123, de 200ó, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a49, observado o disposto nos §§
1o ao 3" do Art. 4', da Lei N': 14.133, de 2021 .

3.4.l.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar No: 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declaração de que trata os ltens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante àrs sanções

previstas na Lei N': 14.133,de2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados pára acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da tàse de julgamento e aceitação das

propostas.
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3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompaúar as operações no st

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET
no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para
receber propostas".
4.l.l.O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".

4.1.2.O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações

exigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.
4.1.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado ern

formulário específrco, bem como o arquivo da Proposta Final Readequad4 quando solicitada,

exclusivamentepor meio do Sistema Eletrônico.
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
4,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante.
4.5. Se o regime tributríLrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que conesponde à media dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja abeÍo para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a

partir do prtvo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto [icitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9, O prazo de validade da proposta não será inferior a ó0 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuraçâo

de responsabilidade.
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.12. Quando lor exigido pelo Agente de Contratação, o licitante deverá preencher a ficha
do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.12.1.0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de

desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horrírio e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Agente de Contratação, os licitantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompaúamento
em tempo real por todos os participantes.
5,6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ern sentido

contriírio, levado a efeito na fase de aceitação.

5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

paÍiciparão da fase de lances.
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo no VALOR GLOBAL DO LOTE.
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiiLr-io fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.13. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediii.Ll-ios quanto em

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ - 100'00
(Cem reais).

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTAABERTO.

5.15.Nopregãoeletrônicoo@oslicitantesapresentarãolances
públicos e sucessivos. com prorrogaçôes.

5.15.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticaÍnente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão p

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.

5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15.6. No caso de desconexão com o Agente de ContrataÇão, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá peÍÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por

ternpo superior as (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para diwlgação.
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.15.9. Encerrad a a etapa de lances, o sistema identificará as microernpresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de

aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar N': 123, de 2006.

5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresa§ e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de alé 5yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.15.f1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e ernpresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordern de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar N':
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou ernpresa de

pequeno porte.
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 60 da Lei N": 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes ernpatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
5.15.16. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Leii
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme

orientações dos órgãos de controle.
5.15.t9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
5.t5.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5. t 5.21. Empresas brasileiras:
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N': 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
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5.15.24, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propo

primeiro colocado perrnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o Agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta perÍnaneceÍ acima do preço máximo definido pela

Administração.
5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais

licitantes.
5.15.27. O resultado da negociação será diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.
5.15.28. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:
5.15.29. Contiver vicios insanáveisi
5.15.30. Não obedecer às especificações tecnicas contidas no Termo de Referência;

5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.15.34.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o câput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:
5.15.34.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.15.34.3. InexistiÍem custos de oporhinidade capazes de justificar o wlto da oferta.

5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituern motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pr.vo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço.

5.16.f. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das prcpostas;
5.1ó.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.16.3. O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais

bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA
ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada, em

campo próprio do Sistema, e se for o caso' dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
5.16.,1. E facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o

prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

5,16.5. A não apresentação da Proposta de Preço readequada, exclusivamente por meio do sistema,

dentro do prazo estipulado no Item 5.16.3, acarretará a desclassificação do proponente, sendo
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convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordern de classiÍicaçao,

sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, Inciso III, da Lei N': 14. 133/2021 .

5.16.6, Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE HABILITACAO
I. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado ern primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no Art. 14 da Lei N': 14.13312021, legislação conelata e no Item 2.5 do edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

Il. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar

N': 23106.

IV. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos Artigos 62 a 70 da Lei Federal N": 14.133, de 2021 .

V. O(a) Agente de Contratação solicitará apenâs ao licitante vencedor

inserção dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no prâzo de 02 (duas)

horas a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para

inserção dos documentos, exceto quando a fase de habilitação anteceder a

de julgamento.

VI. É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogâr o prazo

estabelecido, a paÍir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

VII. A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do sistema,

dentro do prazo estipulado no Item 12.2, acanetarâ a desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, obsewada a ordem de classiÍicação,

sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, Inciso lll, da Lei N': 14.133/2021.

VIII. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encamiúados conforme

previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio eletrônico

(upload), nos formatos (extensões) "pdÍ-', observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme

regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br.

ó.I PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O IICTTANTE COMPROVAR OS

SEGUINTES REQUISITOS:
6.I.I HABILITACÃO JURIDICA
ó.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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6.1.1,2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreended or
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio:
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
6.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiíicada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstrução Normativa DREíME N": 77, de 18 de março de 2020.

6.1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.1.1.6 Fitial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
6.1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei N': 5.764, de 16 de

dezembro I 971.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as âlterâções ou da
consolidação respectivâ.

6.I.I.8 CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, dE SóCiO AdMiNiStTAdOT OU

do titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso.

6.2 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHTSTA
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Ceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta N': 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

D) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;
E) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seniço (FGTS);
G) Prova de inexisúência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N': 5.452, de l'de maio de 1943.
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deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.2.2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar No: 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.2.3. Na forma do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar Nn: 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte,

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.
6.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação
Econômico-Financeira.
6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

6.3 OUALIFICACÃOTNCXIC.I
6.3.1. Apresentação de no mínimo I (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da
proponente, comprovando a aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo

inferior, conforme Inciso ll do Art. 67 da Lei N': 14.133/21;

6.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apÍesentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contmtado, dentre outros documentos.

6.3.1.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste

Edital, conforme o caso.

6.3.1.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o

atestado faz vinculação.
6.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.
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6.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto con

6.3.2. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com

identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado poÍ pessoa

fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas

conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações:
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a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente

atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço,

c) descrição dos serviços;

e) local e data da emissão do atestado;

f) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

6.4 OUALIFICAC Áo ncoNônarco-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei N': 14.133,

de 2021, AÍ. 69, Caput, Inciso II);
6.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerciciodos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta

comercial da sede da licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial constando ainda, no balanço, o

número do Liwo Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que compÍovem a boa situação

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o

objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

6.4.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
N': 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade,devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

e) É admissivel o balanço intermedirí,rio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos no Item 6.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.4.4. Entende-se que a expressão "na forma da /ef' constante no Item 6.4.3., no mínimo: balanço

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e

encerramento do liwo diário).
6.4.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
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6.4.6. A empresa optante pelo Sistema Pirblico de Esuituração Digital - SPED poderá apresentáJo

no formo da lei.

6.4.7. Entende-se que a expressáo "na forma da lef' constante no Itern 6.4.2.engloba (conforme

Acórdão N": 1 I 53/2016 - Plenário - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de enceÍramento,
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Pora efeito o que determina o Art. 2'do
Decreto N': 9.555. de 6 de novembro de 2018);

OBS':A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comercio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto No: 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , por meio da apresentação de escrituração contábil

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. I ' do Decreto N": 9.555, de 6 de novembro de 201 8).

6.4.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED

6.4.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB N":
l421l2ol3 e RFB N": 1594) que tratam do Sistemo Público de Esct'ituração Digital - SPED. Pora
maiores informações, verificar o sile wu'w.receitu.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que

determina o Art. 5" das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência

no Acórdão TCU No: 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

6.4.10. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas

deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial

Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo

qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes

definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de indices de

Liquidez Geral (lLG), maior ou igual a um (>l ), Solvência Ceral (lSG), maior ou igual a um (>l ) e
Liquidez Corrente (lLC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das

fórmulas:

LC : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC - _ Ativo Circulante _
Passivo Circulante
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6.4.11. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acó

354/2016-Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: .lOSÉ trlUCIO MONTEIRO):

a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento

neste período.

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a anpresa possui em recursos disponiveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo

que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que dernonstra folga no disponível pÍra uma possível liquidação das

obrigações.

-Se igual a I : Os valores dos direitos e obrigações a curto pÍazo são equivalentes.

-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,

caso fosse preciso.

c) O Índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) paÍicipante
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo,

entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital,

pois o atendimento quantas as taxas apresentadas dernonstram, em tese, a saúde e a solidez

financeira da paÍicipante, bem como foi calculado com base no Acórdão N': 5026/2010 - Segunda

Câmara - TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

6.5. GARANTIA DA PROPOSTA:
6.5.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para contratação a

titulo de garantia de pÍoposta, no valor de R$ - 16.703,51 (Dezesseis mil, setecentos e três reais,

cinquenta e um centavos), recolhida em nome da Prefeitura Municipal de Icó/CE, devendo ser

encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema'

Devendo a empresa optar pelas seguintes modalidades:
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia;
c. Fiança bancária
d. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (lncluído

pela Lei N': 14.770,de2O23).

6.6. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À n.LnruraçÃo:
6.6.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

Rua - Ilidio Sampaio, N":2131, Centro, Icó, Ceará, CEP: 63.430-000
CNPJ N": 07.669.682/0001-79 - Telefone: (0xx88) 3561-f508
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6.6,2. Declaração de que cumpre as exigôncias de reserva de cargos para pessoa com deficiêncl

7 DOSRECURSOS
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Agente de Contratação observará o

disposto no Art. t65 da Lei N': 14.133,de2021.
1.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de

intimação ou de lawatura da ata.A interposição do recurso será comunicada aos dernais licitantes,

os quais poderão apresentar contranazões em igual prazo, contado da interposição do recurso,

sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de

vencedor,sob pena de preclusão.
7.3.1 O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de l0 dez inuto
podendo o Asente de Contratacã o dar nrovimento ou neqar o mesmo.

7.4 Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encamiúar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei N': 14. I 33, de 2021 -

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante mais bem classiticado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

Rua - Ilidio Sampaio, N": 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP: 63.430-000
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6.6.4, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
6.6.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N': 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao Inciso XXXIII, do Artigo 7n, da Constituição Federal, não

emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

6.6.6. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no Artigo 3'
da Lei Complanentar Federal N": '12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no

mesmo diploma legal.
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8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizad ana
plataforma eletrônica.
8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foÍem necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prívo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo an igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.t. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores

registrados na ata.

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto

com pÍeço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos Art. 28 e Art. 29 do Decreto N":11.462123.

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou
9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando fiustrada a negociação de melhor condição.

Rua - trídio §ampaio, N": 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP: ó3.430-000
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10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fomecedor registrado poderá ser

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinafura do contrato, dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação,

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

§ota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem

prejuízo das sanções previstas neste

Edital.
10.2.1. Altemativamente à convocação para comparecff perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido to prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.
10.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na

plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a

este Edital.
10.4. Previamente à contratação a Administração realizarâ consulta ao Cadastro de Fomecedores
para identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contÍataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fomecedores, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

10.6. Na assinatura do contÍato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

10.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar ocontrato, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demaiscominações legais cabíveis a esse

fomecedor, poderá convocar outro fomecedor,respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos parahabilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feitaa negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

1I DAS INFRAC Õns aomrNrsrRATrvAs E sANÇóEs
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1 Deixar de enffegar a documentação exigida para o certame ou não entregaÍ qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

ll.l.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

Rua - Ilidio Sampaio, N":2131, Cenüo, Icó, Ceará, CEP: 63.430-000
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11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

I1.1.2.4 Deixar de apresentff amostra;

I1.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

ll.l.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o confato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

ll.l.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação
1t.1.5 Fraudar a licitação

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamentol

11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

tt.t.7
I1.1.8

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
Praticar ato lesivo previsto no Art. 5" da Lei N': 12.846. de 2013.

I1.2 Com fulcro na N': 14.133 de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:
ll.2.l Advertência;
11.2.2 Multa;
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

It.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no Art. 156, § 1', da Lei
N":14.133/2021.
11.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade,

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor da

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156

e seguintes, da Lei N': 14.13312021.
11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caractenzarâ o descumprimento total da obrigação assumida.

I2 DA IMPUGNAÇ Ão ao rnIr.qI- E Do pEDIDo DE EScLARECIMENTo
12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da aberhra do certame.
12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dimlgado ern sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

Rua - Ilidio §ampaio, N":2131, Centro, Icó, Ceará, CEP:63.430-000
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12.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na form
eletrônica, via Sistema BBMNET.
12.4 Acolhida a impugrração, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13 DAS DISPOSI ôes cnn,qrsC
l3.l Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrômco.
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ern

contrário, pelo Agente de Contratação.
13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasilia - DF.
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
13.9 O Manual de operações da Plataforma: BBMNET Licitações encontra-se disponível aos

interessados no Portal: www.novobbmnet.com.br.
13.10Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma: BBMNET Licitações, por e-mail,
whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal: www.novobbmnet.com.br.
l3.ll Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.120 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, https://municipios-
licitacoes.tce.ce. gov.br/, https://www.ico.ce.gov.br/.

l3,l3lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.13.l ANEXO I - Termo de Referência.
13.13.2 ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Readequada.

13.13.3 ANEXO III - Modelo de Declarações.
13.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.

lcó/CE o de 2026.3

Higo tista Gomes
Ordenador de Despesas da

Secretaria de Saúde
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ANEXO I _ TERMO DE REFER-ÊNCIA

(EM ANEXO)
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TERMO DE RfFERÊNCIA

1.1.() presente Termo de Referência tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para o

REGISTRO DE PREÇOS visando a tutura e eventual AQUISIÇÃo DE APARELHoS DE AR'

CONDICIONADO. do tipo Split de Parede, novos e de primeiro uso, dotados de tecnologia de

tripla Íilragem e Selo PROCEL de EÍiciência Energética Classe "4".

1.2. Os equipamentos destinam-se a suprir as necessidades de climatização das diversas unidades

administrativas da Prefeitura Municipal de Icó-CE. abrangendo as seguintes l7 pastas rcquisitantes.

('ONTROI.ADORIA GERAL DO IVII.'NI('iPI0:

GABINETE DA PREFEITA;

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÀO E FINANÇAS;

SECRÉ,TARIA MLINICIPAL DE AGRICULTLIRA E RECIjRSOS HiDRICOS:

SECRET,ARIÀ MLNICIPAL DE PLANEJAMENTO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÀOI

CENTRO DE OPERAÇÕES DE TRÂNSITO (COTRAN)I

SECRETARIA MLNICTPAL DE SAÚDEI

SUPERIN'TENDÊNCIN UUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (SUDEMA);

SECRETARIA MTJNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIALI

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVÍMEN'I'O TIRBANO E INFRAESTRI.-ITI.JRA;

SECRETARIA MLNICIPAI DA MLIL},IER:

SERVIÇO AL]TONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ICÓ(SAÁE)I

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CULTURA E TURISMO:

SECRETARIA DE ESPORTE E JIJVENTUDEI

PROCI :RAIX)RIA GERAL DO MI INICiPIo:

SECRETARIA DE SEGI.JRANÇA PI.JBI,ICA E CIDADA}(IA;

SECRETARIA DE EDUCAÇÂO.

13. A aquisição será dividida em itens independentes por capacidade de British Thermal tlnits

(B'Il,ls). conlbrme detalhado na planilha de quanlitatiyos e especiÍicações técnieas, visando garantir

a ampla competitividade e a padronização tecnológica do parque de relrigeração municipal.

1.4. O objeto desta licitação inclui. obrigatoriamenrc. a entrega tecnica de todos os bens no

ALMOXARIFADO CENTRAL do Municipio de Icô. localizado na Rua Francisco Maciel, 217ó -
lcó\CE. sendo de inteira responsabilidade da contratada os custos com transporte. carga e descarga

PIffEmJiA MI,Í{ICIPAT D€ lcô. cE
Rua llidio gmpaio, 2131 - Cêntío - CEP:63.i130-000 - lcó\CE

CNP,: 07.669.682/000 r ,9 ÍEt: l88l 3561-1508

Eo
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dos aparelhos

t.§. Os aparelhos deverào possuir garantia mínima de 0l (um) ano fomecido pelo fabricante.

contada a paíir da dala de recebimento definitivo pelo município.

2.1. A necessidade desta contrataçâo fundamenta-se na imperiosa demanda por gaÍantir condições

ambientais controladas para o pleno tuncionamento das diversas unidades administrativas do

Município de Icó-CE. Localizado na regiâo centro-sul do Ceani. o município cnfrenta altas

temperaturas durante todo o ano. o que toÍna a climatizaçâo anificial indispensável para a

continuidade e eÍlciência dos scn iços púhlicos.

2.2. Da Preservação de Documentos e Arquivos: A climatização dos ambientes é requisito essencial

para a preservação de documentos lisicos e arquivos públicos das secretarias. evitando a degradação

acelerada do papel causada por tariaçôes extremÉs de temperarura e umidade. A manutençâo de

uma temperatum esúvel garante a seguÍança das informaçôes e atende às exigências de

transparência da administração.

23. Da Proteção de Equipamenlos Eletrônicos: A aquisição visa proteger o paÍque tecnológico

municipal. prevenindo danos em computadorcs, senidores e equipamentos de precisâo que são

alhmente sensiveis ao superaquecimento. O controle climático ,§segura a longevidade do

patrimônio público. evitando prejuíz.os financeiros com a substituiçâo precoce de hardware.

2.4. Da Conservação de lnsumos c Materiais Específicos:

Srúde: A climatizaçâo adequada é vital para a conservação de medicamentos e insumos sensíveis,

gaÍantindo sua cficácia tcra$utica c segurança.

Educrçâo: O controle térmico em salas dc aula c unidades administrativas escolares é fundamental

para o bem-estar e o aumenlo do poder de concenltação dos alunos e pnrfessores durante as

atividades letivas.

Demais Órgâos: A reliigeração contínua garante a integridade de materiais de almoxarifado e

suprimentos administrativos.

2.5. Do Cloníorto l érmico e Eficiência Pública: A soluçâo busca promoveÍ o bem-estar e a saúde

dos servidnres públicos e dos cidadãos atendidos. Ambientes climatizados lavorecem a

concentração e o rendimenlo laboral. retletindo diretamente na humalização e na melhoria da

PxErElTuia MUtatctPAL Dt rcó. c!
8uà llidio Sàmpaio, 2131 - CenlÍo - CEP 63.4!0{00 - lcó\CE

CNPi 07.669 682/0001-79 ' ÍEL: (88) 3561-1508

:o

z. DA NEC§§§IOADE:
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quâlidsde dos serviços prestados à população em hospitais. postos de saúde. escolas, C

demais equipamentos municipais.

3.1, À estimativa das quantidadcs a serem adquiridas foi definida afavés da consolidação das

nercessidatles reais das t7 unidedes administntivas panicipantes. visando a padronização

tecnológica e a eÍiciência energetica Cllasse "4".

-1.1.1. Tabela Consolidada de ltens (SRP)

t.oTE l

ITE\I
VALoR
TOTAL
TIMADO

RS 23..126.32

R§ 15.188.14

VALOR TOTAL GI-OBAL ESI'IMADO RS I .670.35I.57 (TJM MILHÀO. SEISCENTOS E SETENTA
MIL. TREZENTOS E CINQTJENTA E tJM REAIS E CINQUENI'A E SE'TE CENTAVOS).

PffFElrura ]trr{ElPAr oc rcó - cr
Rua llidio Sampaio, 2131 .Ceotío - CEP:63.430'000 - lcó\Ct

CNPI: 07.669.682/0O01-79 - IÊt: (881 3561-1508

,)

Es

Se

VALOR
TJN.

DESCRIÇÀO TÉCIICA
DETALH.ADA DO OBJETO

I I) A:'lTt\ Qr'

AR-CONDICIONADO SPLIT 9.OOO

BT(-IS. SELO PROCEL "Á". TRIPT,A
FILTRAGEM.22OV.
AR.CONDICIONADO SPLIT I2.OOO

BTUS. SE[-O PROCEL "A'. TzuPLA
FILTRACEM.22OV.

R$ 16.835.16TINID

RS 1.225.00 RS 803.02s.00LlNII) ?19

06 R§ 2.805.86

lll RS 3.797.E3 RS 421 .55e. r 3

AR-CONDICTONADO SPLIT I8.OOO

BTI.]S. SEI-O PROCEI, "A'. I'RIPI,A
I'II-TRAGEM. 220V.

T INII)

R$ 4.849.75 R$ 9.699.50t r- lI) 0l
AR.CONDICIONADO SPLIT 22.OOO

B'TT]S. SEI,O PROCEI, "A". TRIPI-A
trll.l RÀCIM" 220V.

-l

RS 280.942.4053 R§ 5.300.805

AR.CONDICIONADO SPLIT 24.OOO

BTT]S. SELO PROCEL 'A". TRIPT-A

FII,TRAGI-]M. ]20V.

R$ 7.007.12 R$ 28.021.88I.JNII) 04t)

AR.CONDICIONADO SPLIT JO.OOO

B1'1,]S. SIJI-O PROCH, 'A". -IRIPLÂ

FII- RÂGEM. 220V.

tiNÍt) 08 R$ 8.955.8n R$ ?1.&17.047

AR-CONDÍCI()I..iADO SPI-tT ]6.OOO

BTI]S. SE[,O PROCEI, "À". TRIPLÂ
F'tt_I'RAGEM. 220V.

R$
I1.713.16

()8

R$
I 5. I 88. r.l09

AR.CONDICIONADO SPI,II' 60.OOO

BTUS. SELO PROCEI- "A". TRIPLA
Fr. rRA(iEM. 220V.
AR-CONDICIONADO PISO TTJTO

80.000 B'rlrs. rRtlÁsl('o.
CONTROLE REMOTO.

L]NID 0l

LjNlt) I

E§TIMA'I'IYA DA§QUANTTIDÀIIES, vALOB,0§ f, §PECIrICAçÔT§:

I

LiNII)

I
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sECRI;I'ARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÀO

ITE M

0l

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

R$
3.797.83

RS

499.875.(X)

RS

208.880.65
0:

0:1 R$

265.040.00

VALOR TOTAI, GI-OBAI, I.-STIMADO R$ 97].795,ó5 (NOVECENTOS E SETENTA E TRES MtI-
SI-TI-C l:N fOS l: NOVLNI 

^ 
I: CINCO RI:AIS I S[ISS]:N]-A L t'lNCO CENTAVOS).

VALOR
UN.

FUNDAM

ENTAL

E.IA EDUC^çAOI\FAI{TILDESCRIçÃO
TÉCNTCA

DETALHADA
DO OB.'ETo

A]\TQr.r. \tÍ)

RS

3.225.00
2078 20

l

AR-
CONDICION

^DO 
SPI.l'.l'

t2.000 BTL:s.
sF.t-o
PR()CF_L "A"-
1'RIPI-A
t.'II-TRAGF-M.
220V.

155IN I I)

I t+ (l t0AR.
CONDICION
ADO SPLIT
r8.000 BTIJS.
SELO
PROCEL "A".
TRIPLA
FILTRAGEM.
220V.

55UN I I)

50 R$

5.300.80
50AR.

CONDICION
ADO SPLII'
24.000 BTLIS.
SELO
PROCEL "A".
TRIPT-A
I.'II,TRAG!M.
220V.

I-IN I l)

( i{8t\t- t}.

PiCFCÍÍI'RA MUT'ICIPAT OT rcÓ. cE
Rua llidrc sômDãrô, 2131 - Centío - CEP: 63-430-q)0 - lcó\CE

cNPJ: 07.669.682/0001-79 - T€L 188) 1561-1508

VAI,()R
TOTAL

t:NID Ql-rANT. VALOR
UN.

I TEt\t rlESCRrÇÃ() TÉCXrr-a
l)ETALHAt),,\ I)() OB"tÍ:'I'o

r



)

R§ 5.611.71

rco zo

0l

02 R$ 9.675.00

0:i R$ 3.797.81

0.1 RS 14.014..1.1

vAt.()R TOT,{1. CLOBAL ESTIMADO R$ 3i.098.99 (TRINTA E TRÊs uu- E NoVENTA E otl'o REAIS Il
NOVENTA E NOVE CEN'TAVOS}.

(ESTTMADO)
R§ R$ 2.805.86IlNIDAR.CONDICIONADO SPI,IT 9.OOO

RTTJS. SELO PROCT-.I- '.A".

TRIPLA FÍI.TRAGEM. 220V.
RS 1.22s.00UNII)AR-CONDICIONADO SPI-IT

12.000 B]'tJS. SIjLO PRoCEL ',A'.
I'RIPI-A T'ILTRAGEM. 220V.

R$ 3.797.83IAR-CONI)ICIONADO SPI-IT

I8.OOO BTUS. SELO PRO(]EL "A".
TRIPLA FILTRAGEM. 220V.

R§ 7.007.22AR.CONDICIONADO SPI-IT
3O.OOO BTI]S. SELO PROCEL "A".
I'RIPI-A FIT-TRAGEM. 220V.

t \il) l

SECURANÇA

lTt_ \l lts'ilN{Alx)
0l R§ 6.450.00

ÂR-CONDICIONADO SPI,IT I 8.OOO

Bl'US. SET,O PR(TEL "A". TRIPI-A
FILTRACEM.22OV.

RS 7.59-5.66

VALOR TOTAI- CLOBAL ESTIM.ADO RS I4.045.óó (QUATORZE MIL E QUARENTA E CINCO REAIS E

SESSÊNT'A E SI.,IS CEN'TAVOS).

\,,{LOR
trN.

uxln leuANT.nnscnrçÀo rECNrcA
DETAI-HADÂ DO OB.IfTO

T!NÍI) RS 3.t15.00AR.CONDICIONADO SPLIT I 2.OOO

BTI]S. SEI,O PROCI.]L'A". |RIPI"A
FILTRAGEM,220V.

UNll) RS 1.797.830l

ESPOR-t'E

VALOR
I.JN.

nrscnrÇÃo TECNICA
DETALHADÂ IX) OITJETO

5 R$ 3.225.00AR.CONDIC]IONADO SPLIT
12.000 BIUS. sEl.o PR(x'El.'^".
TRIPLA f ILTRAGEM. 220V.

I N )

VÀLOR T0TAt.
lTulvl STIMADo

0l Rli tó.115.00

ALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO RS I6.I:5.00 (I)EZESSEIS MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS

PSEFI|TURA Íl,luÍllclPAr DE lcÓ - cE
nua rlidro Sâínpãro, 2131 - Cêntío - C€P:63.430{00 ' lcó\CE

CNPJ: 07.669.642,/0001-7c - TEL: {88) 3561-1508

IJNID

vAt_()R T()TAl_

UNID QUANT.



3 li!Í.,r rrcow
PROCL]RADOzuA

VALOR
UN.

V.A,LOR TOTÀL
M,ADO

t \ll) QUANT.DESCRTÇÀO TECNICA
DETALHADA DO OBJETOITEM

R$ 3.225.00R$ 3.225.00UNII)AR.CONDICIONADO SPLIT

I2.OOO BTUS. SELO PROCEL "4".
TRIPLA FILTRAGF-M. 220V.

ttl

R$ 3.797.83UNII) R$ 3.797.83AR-CONDICIONADO SPLIT

18.000 BTLis. sELo PRO('tiL "4".
TRIPI.A FILTRA(IEM. 220V.

()2

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO R§ 7.022.83 (SETE MIL E VINTE E DOIS RF-AIS E OITENTA E

TRÊS CENTAVOS

CUI.,TI,.IRq

DESCRIÇÃO TÉCXIC,I
DETALHADA DO OBJETO

0i

()4

R$ 23.426.32

R§ 15.188.r4

VAI-OR TOTAL
(ESTIMADO)

VAI,OR
UN.

I]\ID Ql.lANT
IT}]NI

1AR.CONDICIONADO SPLIT I2.OOO

BTUS. SELO PROCEL'A". TRIPI-A
FILTRAGEM.22OV.

UNID0l Rs 6.450.00R$ 1.225.00

R$ 7.595,ó6R$ 3.797.83at]NII)AR.CONDICIONADO SPLIT I 8.OOO

BTUS, SELO PROCEL "4". TRIPLA

FILTRAGEM.22OV.

02

I.;NID 1 R$ r r.7r 3.1óAR.CONDICIONADO. TIPO SPLIT

DE PAREDE DE 60.000 BTT]S COM

TRIPLA FILTRACEM (ULTRA

FII,TER + CARBONO + NYLON).
FIJNÇÃO SWING. DISPLAY DE 4.

TEMPERATIJRA DIGITAL
TENSÀO 220 V.

I R$ 15.188.14UNIDAR-CONDICIONADO.
CAPACIDADE
REFRIGERAÇÂO:80.OOO
TENSÀO:220 V.

BTIJ/H.

VALOR T0TAL CLOBAL ESIIMAIX) RS 52.óó0.12 (CINQUENIA E DOIS MIL SEISCEN]OS Il
SESSENTA REAIS E DOZE CENTAVOS

PRE'ÊIÍURA MUÍ{ICIPAI. DE rcÓ - CE

Rua llidio sâmpaio, 2131 - Centro'CEP: 63.430-00Ô - lcó\CÉ

CNPI 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-150E

)

I

) I



rc
ú1,o uo

SÀAE

VAI,oR TO IAL GT,OBAL ISTIMADO R$ 7I,I6I.98 (SETENTA E UM MIL CENTO E SESSENTA E UM
REA IS I, NOVENTA E OITO CENTAVOS).

VALOR TOTAL
(ESTIMAlrc)

r. \ll) QUAItiT VALOR
UN.

DESCruÇÃO TEC:t]ICA
DETALHADA DO O&IETOITEM

Rs 22.786.98LÍNID RS 3.797.83602 AR.CONDICIONADO SPLIT

I8.OOO BTUS. SELO PROCEL "A".
TRIPLA FILTRAGEM, 220V.

RS RS 6.4s0.00I JNII) l5 R§ 3.225.00AR.CONDICIONADO SPLIT

I2.OOO BTUS. SELO PROCEL "A".
]'RIPLA FÍLTRAGEM, 220V.

03

\,íL'I-HER

I'tEM

(')?.

0l T]NID

VALOR TOTAL
STIMAIX)

R$ 7.59-5.óó

R§ 6.450.00AR.CONDICIONADO SPI-IT I2.OOO

BlUS. SELO PROCEL'4" TRIPLA
FILTRAGEM,220V.

QrrAtiT VALOR
UN.

DESCruÇÂO TÉCNtCA
DEI'ALHADA DO OBJETo

t1:'iID

I,JNID l Rs 3.797.83AR.CONDICIONADO SPLIT I8.OOO

BTT]S. SELO PROCEI, 'A". TRIPI,A
FILTRÂGEM.22OV.

R$ 3.225.00
,)

vALoR TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$ 14.045.6ó (QUATORZE MIL E QUARENTA E CINCO REAIS E

SESSENTA E SEIS CENTAVOS).

I ]NI T)DESCR]ÇÃO TÉCNICA
DT],TAI,HADA DO ()B.'ET()

INID 8AR-CONDICIONADO SPLIT I8.OOO

BTUS. SELO PROCEL "A". TRIPLA
FILTRAGEM.22OV.

02

FÍNANÇAS

VALOR
UN.

VALOR TOTAL

R$ 3.797"83 R$ 30.382,er

VALOR'rO1'Al_ Gl-oBAL ES-IIMADO RS 30.182.et (SETENTA E UM MIL CENTO E SESSENTA E UM
RE,AIS E Nlf,VENTA E OITO CENTAVOS)

PRÊTEÍ'URA MU'IICIPAT DE rcÓ. CE

Rua llidio sampaio, 2131 - CentÍo - CEP: 63.43G000- lcó\CE

CttPJ: 07 669.682/0@1-79 - TEL:188) 3561-150t

tltAD()
QUANTITf,\{



VALOR
lrN.

I \il) QUANT.

6 R$ 3.225.00

rco
PI-ANI]AMENTO

DESCRTÇÀ() ('Nt('À VÂI,OR TOTAI-
ITIiM

DETALHAD..{ I)O 0B'ETO IMADo
0l AR-COI.iDICIONADO SPLIT

12.000 BTtls. sELo PRocl-ll. "A".

TRIPLA FILTRAGEM. 220V.

r \lt) RS 1e.350.00

VAI-ORTOTAI- GI-OBAI, ESTIMADO RS I9.35O.OO (DEZENOVE MIL TREZENTOS E CINQTJENTA

R I:-\ IS

CoTRAN

t \il) AII'Qt, VALOR
ll I'i.

Dfs('Rr('Âo Tír('\r(,r
DETALHADA DO OB.'ETo

RS 3.225.00I.IN II) lAR.CONDICIONADO SPLIT

I2.OOO B]'IJS. SELO PROCEL 'A",
TRIPLA FILTRAGEM. 220V.

02

VAL0R'tOT
I'TEM ESTIMAD0

R$ 6.450.00

vAt-oR TOTAL GLOBAI- ESTIMADO RS 6..150.00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQLIENTA REAIS).

AGRIC'UI-TI.-IRA

YALoR ToTAI-
ESTI]!IAD0

0l R$ 3.7e7.83

0l RS _1.::5.00

VALOR TOTAI. C;I-OBAI. ESTIMADO R§ 7.022.83 (SETE MIL E VINTE L DOIS REÂIS t: OITEN]À t:

t.'\l l) A\TQr VALOR
t\.

DESCRIÇÀO TÉCTICE
DETALHADA D0 OB.IEToITE\I

R§ 3.797.83AR.CONDICIONADO SPLIT
I8.OOO BTLIS. SELO PROCEL'A".
t'RrPr-A l-'lt. I RAGEM. 210V.

T'NII) I

R§ 3.225.00AR.CONDICIONADO SPLIT
12.000 BTUS. sELo PR(X'[[. "4".
TRIPLA T II-'IRAGEM. 220V.

r.,lilD I

SAI]DE

5 t0

VALOR
TOTAI,

(ES'I'lluÂDO)

PnEftmJRA iru rctPAr Íx rcÓ - cE

8ua llidao Sampaio, 21J1 . Centro - CEP: 53.430-000 - lcó\CÊ

CNPI 07.669.582/000r-79 IÊL: (881 3561-1508

l-rttD QUÂN'l' ATENÇÃO
PRIMARIA

DtA(' vALOR
t1N.

ITEM

DI-SCRr(Ã()
TÉCNICA

l)ETALH At)A
D() ()BJI,t't'()

AR. I INID 200l RS R$ 75.95ó.ó0

TRÊS CENTAVOS).

I

PRÓPRIO



;ii.:;i.*,
rco

CONDICIONADO
sPltl 18.0ü)
BTUS. SELO
PROC'EL "A''.
TRIPLA
FILTRAGEM.
220V.

3.797.83

( ):l RS I 16.100.00

tô
7

RS

3.225.00
lót'N t) l06 l0AR.

CONDICIONADO
sPt.lT 12.000

B'I'TIS. SF]I-O

PROCEL 'A".
TRIPI,A
FILTRAGF]M.
220V.

ALOR TOTAL CIOBAL ESTIMADO R$ 192.056.60 (C[.NTO E NOVENTA E DOIS MIl. E CINQUINTA I:

SF,IS REAIS I SESSINTA CI:NTAVOS

QTTANT VALOR
trN.

t'\IT)Df,SCRIÇÃO TÉCNIC.{
DITALHADA DO OBJETO

RS 2.805.864AR.CONDICIONADO SPI-I'T 9.OOO

BTUS. SELO PROCEI, "A
-TPJPLA 

F'I LTRAGEM. ]]OV.

] LNID0l

RS 3.797.83lllNll)AR.CONDICIONADO SPLI'T

18.000 BTtiS. SEI-O PR(X'trL '4".
TRIPLA FILTRAGEM. 220V.

LrNI) + RS 3.22_i.00AR-CONDICIONADO SPLII'
12.000 BTUS. SELO PROCEL'4".
TRIPI-,{ FILTRAGEM. 220V.

t rNlt) RS 4.849.75.A,R-CONDICIONADO SPT,IT

22.000 IITUS. SULO PRO('EL "A".
.TRIPLA 

FILTRAGEM, ]20V.

INÉ'RAESTRULrl tiRA

VALOR TOTAL
ITEM TIlvlAt)()

RS I l.lt:i.4-l

R$ l5. ret .32

03 R§ 12.900.00

04 R§ 9.ó9e.50

VÀLOR TOTAT, GLOBAI- ESTIMADO RS 49.0I4.26 (QUARENTA E NOVE MIL E QUATORZE REAI§ E

VINTE E SEIS CENTAVOS).

n1

SI.IDEMA

QUAN'I' VALOR
UN.

DISCRr('Ã()'rE( Nr(',A
DETALHADA DO OII,'ETO

t rll)

R$ 3.125.00U\IDAR.CONDICIONADO SPLIT .102

VALOR'To"IAL
ESTIMÂIX)

PXEfETÍU8A XrUlfilPAr O[ rcÓ. Cf
Ruà llidio Sâmpaio, 2131 - Cenlío-CEP: 63.430{00 - lcó\CE

CNPr: 07.669.682/0001-79 - TEl,: {88) 3561-15O8

[rE\t
R$ 12.900.00



rco 9Í
G

Rubrka

ll.0m BTUS. sELo PR(X'lil- "Â".
I Rll,l.Â Fll. l R^(;F.\í. ll0\

VALOR 1()fAl- (iI"OUAL Í1sllMADO RS 11.900 ZI: Mlt- E NOVECENTOS R.EAIS

ASSISTENCIA

DN,SCRIÇÃO
TÉCTICA

DI,TALHADA IX)
OBJfTO

tN
l)

I VALOR
TOTAL

(ESTIMADO)

I

I

ITE
lt

0l

0:

04

R$ 25.800.00

R$ I 8.98e.1 5

R$ 15.901..,10

R$ 7l .6,,17.01

VAI-OR TOTAI- GLOBAI, ESTIMADO RS I32.3.38.59 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS I]

TRINI'A E OITO REATS E CINQIJENTA E NOVE CENTAVOS)

VALO
R

T.,N.

PS

B

l(l
l)

P('
t

QT'ANT PRóPRI
o

I R$

3.225.O

0

I

I R$

1.797.8
J

l

l

AR.CONDICIONADO
SPLIT I2.OOO BTUS.

SELO PROCEL 'A".
TRIPÍ-A FII,TRAGI:M.
720V.
AR-CONDICIONADO
SPLIT I8.OOO BTIJS.

SELO PROCEI- "A".
TRIPLA FILTRAGEM.
220V.

ltI..JNI

D

IINI
D

l I R$

5.300.8
0

I
I

0l AR-CONDICIONADO
SPLII 24.000 BTtiS.

TRIPLA FILTRACEM.
220V.

IINI
I)

l _! I R$

8.e55.8

8

IAR.CONDICIONADO
SPLI T 36.000 BIUS,
SELO PROCEL "4".
TRIPt.A FILTR.AGI]M,
220V.

LTNI

D

C0NTR()I-ADORIA

-,

PREfIIÍURA MU'IIOPA! OE rcÓ . CT

R!a llidio Sempaio, 2131 -centío-CÊP: 63 430-000 - lcó\Ca

cNPl 07.669.6a2loo01-79 ' ÍÊL: {88) 3561-1508

VAI,OR ToTAI.
sTl\lÀDo

Rs 3.225.00 R$ 9.675.00

VAI,OR
tlN.

I. NII) Qr A\'r'

I,INII)

DESCRIÇÃO TECNICA
DET.{LHADA DO OBJETO

AR.CONDICIONADO SPLIT
I2-OOO BTT]S. SELO PROCEL 'A".
1'RIPLA T'II-'|RAGEM. 220V.

I'TEM

0l

R§ 3.7S7.81lAR.CONDICIONADO SPI.IT
I8.OOO BTUS. SELO PROCIL'A".
TRIPLA FILTRÂGEM. ]]OV,

I.INII)0l R§ 15.191.32I
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VÂLOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO R§ 38.880.76 (IRIN'TA E OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA
REAIS E SETENTÂ F] SEIS CENTAVOS).

VALOR TO'I'AL Gt-oBAL FISTIMADO: RS R$ 1.670.351,57 (tlM MILHÀO, SEISCENTOS E

SETENTA MIL, TREZENTOS E CTNQUENTA E TIM REAIS E CINQUENTA § SETE

CENTAVOS).
3.2. Detalhamento de Ilemrnda por Secretaria (Uoidedes PeÉiciprntes)

A distribuição dos {3ó rperelhos segue rigorosamente o lcvanlamento dos DFDs individuais:

. Secretaria de EducaçIo: I I 5 un ( l2k ). 55 un ( I 8k) e 50 un (24k).

. Secretarie Munkipr! de Srúde: 36 un (l2k) e 20 un (l8k).

. SAAE: l5 un (l2k) e 06 un (lllk).

. Trrbalho e Assistêncis Sociel: 08 un ( l2k). 05 un ( l8k), 0l un (l4k) e 08 un (l6k).
o Secretrrir de AdministrrçIo e Finançasl 08 unidades de 18.000 BTUs.

. Secreteria de Plenejrmento: 06 unidades de 12.000 B.l'Us.

. EspoÉe e Juventude: 05 unidades rle 12.000 tll'Us

. Controladoria Cerel do Município: 03 un ( l2k). 04 un ( l8k) e 02 un (30k).

. Grbinete da Prefeita: 02 un (9k).03 un (l2k).01 un (l8k) e 02 un (30k).

o Desenv. flrbano e lnfraestrutura: 04 un (9k).04 un (l2k).01 un (l8k) e 02 un (22k).

. STJDEMA: 04 unidades de 12.000 BTI ls.

. I)esenv.Econômico,CultureeTurismo:02un(l2k).02un(l8k).02un(ó0k)e0l un (tOk).

. Segurrnça Pública e Cidadanir: 0l un (l2t) c 02 un (l8k).

. COTRAN: 02 unidades de I 2.000 BTLrs.

. Secretrrir Municiprl dr Mulher:02 un (llk) e 02 un (l8k).

. Procuredorir Gerel do Município: 0l un(l2k)e0l un(l8k).

. Agricultun e Recursos Hídricos:01 un (l2k) e 0l un 1l8k).
33. A Pesquisa de Preços foi realizada pelo Setor de compras. priorizando o sítio

"precoderelêrencia.m2atecnologia,com.hr", bascando-sc cm resultados de licitaçôes adjudicadas e

homologadas.

i.4. Locel de Entrega: Conforme diretriz administrativa. a entrega técnica de todos os iteas deveni

ser realizada no ALMOXARIFADO CENTR{L do Municipio de lcó. na Rua Francisco Maciel.

ll76 - lcó\C1:.

4.1. A presente licitação fundamentar-se-á estrilamente nos seguinles dispositivos legais e suas

alterações posleriores:

. Lei Federul n" l{.133, de l" de sbril de 2021 tt-ei dc l.icitaçôes e Contratos Administratill)s):

. Lei Complementer no t23, de 14 de dezembro de 2006 (Elstatuto Nzuional da Microempresa e

da Empresa de Pequeno Pone):

PR€f€mJRA MUMC|PAT ot tó - cE

Rua llrdio Sampaio, 2131- Centro - CEP:63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669-6E210001'79 'TEt: 188) 3561-1v)E

Rs 7.007.:lAR.CONDICIONADO SPI-IT

]O.OOO BTI.IS. SELO PROCEL "4".
TRIPLA FILTRAGEM. 220V.

r. \lD

4; tr'UNDAMINTAÇÂO LEGAL:

I
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. Decreto Municipal n" O612024. de l9 de fevereiro de 2024. que regulamenta a aplicaçilo da nova

Lei de LicitaçÕes no âmbito do Município de lcó-CE.

5.1. 0 modo de dispura adotado para este certarne seçi o ABERTO. em conlormidade com o

Aíigo 56. inciso I. da Lei n' l4.l3ll202l. permitindo que os licitantes aprcsentem lances

sucessivos e públicos durante a fase competitiva.

ó.1. A modalidade de licitaçâo seú o PREGÃO. em sua forma eletrônica. por traw-se de aquisição

de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente detinidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

6.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE. visando assegurar

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, conforme o detalhamento das

capacidades (BTUs) especiÍicadas no tópico J deste Termo.

7.1. O órgão responsível pela condução dos procedimentos admínistrativos e pelo gerenciamento da
Àta de Registro de Preços decorrente desle processo seni o Grbinete de Prefeltr.
7.2. Ao órgão gerenciador competiÉ a pnítica de todos os alos de controle e adminisuzçâo da Ata
de Registro de Preços. incluindo a aceitaçâo de preços, o controle de quantitativos e a autorizaçâo
para adesões de órgãos pâíicipantes.

8.1. A solução consiste na aquisiçâo de 43ó eperelhos de er-condicionedo. dos tipos Split e Piso

Teto, visando atender de tbrma plena e eficiente as necessidades de climatização das l7

Secrctrrirs e Órglos Requisitsntes do Município de Icó-CE. A escolha por este modelo

busca garantir o confono térmico. a presen'açào do patrimônio público e a economicidade dos

recursos através de compr.§ em cscala. com fomecimento em parcela única ou conforme

cmnograma de entrega imediata.

8.2. Quelidede e EÍiciêncie Técnica:

PiEÊÊÍuRA MuÍ{ropar ff rcó - cE
Âuá llidro Sámpalo, 2131 - Centro - CEP: 63.43GO00 - lcó\CE

CNPI: 07.69.682/0001-79 -TEt: {88) 3561-1508

fo

6. ÍÉODÂLIDADB DA LICITAÇÃO:

1. ÔRGÃO§ERE§CTAIX)R:

t. COMOUM TOIX):
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Todos os .136 aperelhos deverão ser novos. de primeiro uso e possuir. obrigatoriamente,

PROCEL de EÍiciêrcir Energétice Classe "A".

9.1. Hebilitaçlo e Quelificrçlo Têcnice: As licitantes intcressadas deverão comprovar que atuam

em Íarno de atividade comparível com o objeto desta licitaçào (comércio de equipamentos de

climatização e refrigeração) A quatificação lécnica será exigida por meio de Al§trdo de

Capacidede Técnice. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove o

fomecimento anterior de equipamentos de caracteristicas similares à especificadas neste Termo .

9.2. Do Recebimento c Locsl de Entrega Cenlrrlizada:

PREfEmJRA MutttctPAt lx Eó - cE

Rua llidio Sampâio, 2!31 - Cêntío ' CEP:63 430{00 - lcó\C€

cNPr. 07.669.682/000r'19 - ÍEt. (88) 3561-1508

fe

. Os equipamentos devem contar com tecnologia de tripla Íiltrrger (ljltra Filter + CaÍbono +

Nylon), assegurando a qualidade do ar e a saúde dos usúrios nos ambientes administrativos e

de atendimento direto à população.

8.3. Logístice e Entrege Centnlizede:

. A enrega tecnica de todôs os itens deveÉ ser realiirada integralmente no ALMOXARIFADO

CENTRAL do Município de Icó. localizado na Rua Francisco Maciel' 217ó - Icô\CE.

. Catrer.:i única e exclusivamente à CONTRÂTADA a responsabilidade integrat pelo lransporte,

carga. descarga e empilhaÍnento dos aparelhos no interior do almoxarifado, bem como todos os

custos provenientes destes atos.

. Os aparelhos devem ser entregues em suas embalagens originais de fábrica acompanhados de

manuais de instrução em pomrguôs e rermo de garantia.

8.4. Recebimenro e ConfcÉncie:

. O recebimenro dos bens selá realizanlo em duas etapas: o rêcebimento provirório, para

conferência quanlirdiva no ato da entregs. e o recebimento defnitivo, após a verificação

técnica de que os modelos entÍegues possuem as potências (BTUs) e a classificaçào energética

Classe "A" exigidas.

. Caso o objeto entregue não esteja em estrila conformidade com as esp€cificações tecnicas. o

municipio não o aceitarâ devendo a contratada realizar a substituiçâo sern ônus para a

adminisração.

t.5. Grrentie e Suporle:

. A solução inclui a cobertura de grranÍir mlnima de 0t (um) eno fomecida pelo fabricante.

contada a paíir dâ data de recebimento definitivo pelo órgão gerenciador'

9. REQUI§ITOSDACONTRATAÇÃO:
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. A enúegâ de todos os itens deverá ser realizada obrigatoriamente no ALMOXARIFADO

CENTRAL do Município de Icó. localizado na Rua Francisco Maciel. 2 17ó - Icó\CE [33'

lnstruçio do Usuiriol.

. O fomecedor deve garaniir que os aparelhos sejam entregues em suas ernbalagens originais,

acompanhados de manuais de instruçâô em português e documentação fiscâl .

. () Recebimento Provirório ocorreú no ato da entregâ para confeÉncia de volumes, enqüanto o

Recebimento Definitivo será efetuado em âté 10 (dez) dias após a inspeção técnica" que verificani

se os modelos entregues possuem o Selo PROCEL Classe "4" e a Íecnologia de tripla filtragem

exigida .

9.1i. Rcquisitos de Grrantia e Assistência: Os aparelhos adquiridos deverão possuir gerentia

mínimo de 0l (um) ano fomecida pelo fatnicante. conlada a parlir dâ data do recebimenlo

delinitivo pelo município . Em caso de vícios ou defeitos de labricação constatados. a contratâda

deverá realizar a substituiçào do equipamento sem qualquer ônus para a administração pública .

9.4. Requisitos de Sustentabilidrde Àmbiental Em conformidade com o desenvolvimento

nacional sustentável. â contraladâ deve obsenar:

. Â eficiência energética obrigatória Classe "4" (INMETRO) para redugão do consumo de

eletricidade .

. O uso de gases reírigerantes ecológicos que nào agridarn a samada de ozônio ,

. O comprcmisso com c) descarte adequado das embalagens e materiais de transpone (papelão e

isopor) gerados no ato da en§ega no almoxarifado .

9.5. Regularidede Fiserl e Trabellists: A empresa vencedora deverá manler. duranrc toda a

execuçâo da Ata de Registro de Preços. todas as condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas na

licitaçâo. incluindo a regularidade com a Seguridade Social. o I:GTS e a Justiça do Trabalho .

9.6. Prazo de Vigência: A.,\ta de Registro de Preços tená vigência de 12 (doze) meran, podendo

ser prorrogada por períodos sucessivos. respeitado o limite legal, desde que comprovada a

vantajosidade para o municipio de Icó .

10.r. R0TINA DE FISCALTZAÇ.ÃO CONTRATLTÂL:

pntrrrula Mu tctP^! D[ rcó - cE
Rua llidio Sâm9aio, 1131 - C€nt.o - C€P:63,430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.682/0001-7q - ÍlL: (88) 3561"1508
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l0.l.l. O conlrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser excculado fielmente
paÍtes. em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas da Lei n" l4.l3tâ02l,
respondcndo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

t0.1.2. A execução da ata e dos Íbmecimentos seá acompanhada e fiscalizada por representantes

designados pelo Gabinete dr Prefcite 1Órgâo Gerenciador) e. quando nece§sário, por Íiscais

e"pe"ífi"o. áas l7 Secreteries e Órglos Prrticipentes. que atestarão a conformidade tecnica dos

aparelhos entregues.
10.13. O fiscal do contrato anotará em registm próprio todas as ocorrências relacionadas à entrega

e especificações dos itens (como tripla filtragem e Selo PROCEL "4"). determinando o que for
necesúrio para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

10.1.4. O fiscal informani a seus superiores. em tempo kibil para a adoção das medidas

convenientes, qualquer situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua

competência.
10.2. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: A emprcsa vencedora fica obrigada a

reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em pârte. os aparelhos de aÍ-

condicionado em que se verificarem vicios. defeitos ou incorreções resulknles da fabricação ou

materiais empregados.
t03. DANOS A TERCEIROS: A contratada seú responsrivel pclos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em rd2Ão da execuçào do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabi lidade a fiscalização realizada pelo contÍatante.

10.4. ENCARGOS SOCIATS E FISCATS: Somente a contÍÍrtâda será responúvel pelos encargos

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fomecimento. A
inadimplência da empresa nâo lransl'ere ao Município de lco a responsabilidade pelo seu

pagamento.
iOS. COUUXICAÇôES OFICIAIS: As comunicações entre os órgãos municipais e a contÍatada

devem scr realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o usn de

corrcio eleúônico (e-mail) para agendamento de entregas e comunicações de rotina.

ll.l. Os pagamentos serâo realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e/ou fatura

correspondente. A Fatura deverá ser aprot'ada. obrigatoriamente. pelo §etor competente da

Secretarir ou Órglo Demendante (entre as t7 unidades participantes). que atestará a entrega e a

conformidade tecnica dos aparelhos.

11.2, Caso o faturamento seja aprovado pela secretaria requisitante. o pagamento será efetuado em

até l0 (dez) dirs úteis após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.
I t3. I{avendo erÍo na aprcsentação da Nota Fiscal ou dos documenlos pertinenles à conlratação. ou

ainda circunstáncia que impeça a liquidação da despcsa - como obrigação financeira pendente

decorrente de penatidade imposta ou inadimplência - o paS,amento ficani sobrestado até que a

Clontratada providencie as medidas saneadora-s.

11.4, Na hipotese de correção de documentos. o praz.o para pa8amento iniciar-se-á somente aÉs a
comprovação da reguliuiilação rla situação. não acarretando qualquet ônus para a administração

municipal,

12.1. As despesas decorrentss da Ata de Registro de Prcços para a aquisição dos aparclhos de aLr-

condicionado correrão por conta de dotações oÍçamentáriâ§ próprias de cada uma das l7
Secretsrias e Órgtos Participantes do Sislema de Registro de Preços (SRP).

riEFElÍunA Mut{toPAr Df lcO - ct
Rúa llidio Sampalo, 2131 - CentÍo .CEP: 63.43G000 lcó\C€

Ct'iPJ: 07.669.682/0{rc1-79 - ÍEL: (88) 3561-1508

fo

t:. IX)S RECUR§O§ f, IIA PREV §Ão ORÇAMENTÁRIA:



12.2. A classiÍicação orçamentária completa incluindo a tbnte de recursos. unidade orçamentána e

elemento de despesa será informada individualmente por cada secretaria requisitante no momento

da lavrarura do contrato ou emissão da respectiva nota de empenho.

rco

13.1. O periodo de vigência da Ata de Registro de Preços seú de 12 (doze) mescs, contados a panir

da data de sua assinatura.

13.2. A vigência poderá ser pronogada por periodos sucessivos. respeitada a vigência máxima de

até l0 (d;) anos. desde que del idamcnte comprovada a v&ntÂjosidade para a administração

municipal e confbrme os critérios eslabelecidos nos aíigos 105. 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

14.1. Do Pnzo de Entrega: os aparelhos de ar<ondicionado deverào ser entregues no pnuo

máximo de 02 (dois) dir! útcis. conBdos a paflir da <iata de recebimento da ordem de

Compra/Fomecimento emitida pela secretaria interessada'

14,2. Do Local de Entrege e HoÉrio de Funcionamento: A entrega técnica de todos os 436

itens deve ser realizada obrigatoriamente no ALMOXARIFADO CENTRAL. localizado na

Rua Francisco Maciel.217ó - Icó\('E. devendo a cont alada obsen'ar rigorosamente os

seguintes horários de atendimento:

. De Scgunda e Quinte-feire: Funcionamenlo a partir das 07h30min'

. Àr Sert$-feirr§: Funcionamento das 07h00min às 0lh(X)min'

l{3. Des Coodições de Logístice e Descerregemento:

. CabeÉ única e exclusivamenre à CONTRATADA a responsabilidade integral pelo transporte.

carga- descarga e empilhamento dos aparelhos no interior do Almoxarifado cenral.

. A empÍesa deverá arcar com todo§ os cuslos de frete e mão de obra necessários pzrra a entrega'

garantindo que os equipamenlos cheguem em suas emba.lagens originais e sem avarias.

. Recomenda-se que o fiomecedor realize o agendamento previo com o responsi{vel pelo

Almoxarifado dentro dos horários estipulados no item 14.2 para gaÍantir a prontidão das eqúpes

de conferência-

14.4. Do RecebiDeDto e Recusr: No ato da entrega. scrá feita a conferência fisica e técnica dos

itens. caso o objeto nâo esteja em estrila conformidade com as especifrcações exigidas

(capacidade de BTUs ou ausência do selo PR0('F]L "A"). a secrÊtaria solicitanle não o

aceitarâ lavrando termo circunstanciado para que a contratada realize a substituição imediata

sob pena de responsabilidade.

PaEFEmTRA MUrlclPAr oE rcÓ - ct
Rúa llrdio sâmpaio, 2131 - CenrÍo CÊP;63.43+000 - lcó\CE

CNPI: 07.669.682/00Ô1-79 - TELi (881 3s61-1508
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ANEXOtr

MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Município de Icó
Ref,.: Pregão Eletrônico N": 

-/2026.A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e

seus anexos.

1. Identificação do Licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço Completo:
. Representante Legal (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, RG, CPF, Domicilio):
. Telefone, Celular, E-mail:

2. Condiçôes Gerais da Proposta:
. A presente proposta é válida por
emissão.

( 

-) 

dias, contados da data de sua

3. Fo do o

Importa a pÍesente pÍoposta no Valor Total de R$ -

Declaramos de que a pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos uabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

rabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

'",e3fr

(CE), de ? 0

Assinatura de Representante Legalr

§ome Completo e CPF) (Função/Cargo)
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MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestaÍ, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Icó, Estado do Ceará, que,

em cumprimento ao estabelecido na Lei N": 9.854, de 27 /10/1999, publicada no DOU de
28/ l0/ 1999, e ao Inciso XXXIII, do Artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menoÍes
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendtz, a partt de 14 (quatorze)
anos;

b) Sob as penas da lei, paru todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Icó, Estado do Ceará, que

cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei N": 8.213 / 1991;

c) Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei;

Pelo que, poÍ seÍ a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

"18#
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DECLARANTE
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(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:
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ANEXO Itr. I

(Em Papel Timbrado da Licitante)

Nome Completo:
RGN':

a) esú em situaÇão regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7." da Constituição Federal, na forma do Decreto
Estadual N': 42.91 l,/ 1998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.4 deste

Edital.

CPF N':

(CE),-de

§ome/Assinatura do Representante Legal)

Rua - Ilidio Sampaio, N': 2131, Centro, lc6, Cearí, CEP: 63.430-000
CNPJ No: 07 .669.682/0001-79 - Telefone: (0xx88) 35ól-1508
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MODELO DE DECLARAçÂO

DECLARO, sob as penas da Lei, que o Licitante: 

-(Norne

Empresaria[), interessado em participaÍ do Pregão Eletrônico N":-/ 2026:
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ANEXO m.2

MoDELo on urcraneÇÁo

DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÂo INDEPENDENTE DE PRoPosta r lru,l'çÂo
coNFoRME Ao MARco LEGAr aNrrconnupÇÃo

(Em Papel Timbrado da Licitante)

Eu, , Portador do RG No: e do CPF N":
representante legal do Licitante (Nome Empresoial), interessado em participar

do Pregão Eletrônico N": 

-/2026, 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o

Artigo 299 do Código Penal Brasileiro,que:

a) a pÍoposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer ougo
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento

licitatório;

d) o conteúdo da ptoposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em

potencial ou de fato, no pÍesente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido

ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao orgáo licitante

antes da abemrra oficial das pÍopostas; e

0 o repÍesentante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações pan frrmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa juridica que repÍesento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outÍos atos lesivos à Administração Pública,

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal N":72.846/2013, tais como:

I - pÍometeÍ, oferecer ou dar, direta ou indtetamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - compróvadamente, financiar, custeaÍ, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
iII - "o-prouadamente, 

utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV no tocante a licitações e contratos:

Rua - Ilidio Sampaio, N': 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP: ó3.430-000

CNPJ No: 07 .669.682 / 0001-79 - Telefone: (0xx88) 356 f -l 508
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a) FrustraÍ ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastaÍ ou pÍocuÍal afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica paru pafiicrpaÍ de licitação pública

ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
pÍorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contÍatos celebrados com a
administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua aruação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

,ffi

(CE),-de

§ome/Assinatura do Representante Legal)
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ANEXOm.3

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEYE SER APRESENTADÂ APENAS POR

LICITANTES QUE SEIAMME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL.

Eu, portadoÍ do RG N": e do CPF No:

repÍesentante legal do licitante (Nome Empresaiaf, interessado

em participar do Pregão Eleuônico N": 

-/ 
2026, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu

enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios

previstos no Artigo 3' da Lei Complementar Federal No: 123/2006, bem como sua não

inclusão nas vedaçÕes previstas no mesmo diploma legal.

(CE),-de 20-.

§ome/Assinatura do Representante Legal)

Rua - Ilidio Sampaio, N": 2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó/CE

CNPJ N': 07.6ó9.682/0001-79 - TEL: (0xx88) 3561-1508
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MODELO DE DECLARAÇÃO

(Em Papel Timbrado da Licitante)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQI]ENO PORTE



IC
oa,o

O Municipio de 

-, 

com sede em Av.: , N': 

- 

- Bairro

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N"
QUE FAZEM ENTRE SI A O ML]NICiPTO PB
ATRAVES DASECRETARIA DE-, E
A EMPRESA: , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

AÍ1,92

- Estado do Ceará, CEP:-, inscrito(a) no CNPJ sob o N"
, atÍavés da Secretaria de 

-, 

neste ato representado pela

sua Secretário(a) de 

--, 

Sr(a).: , doravante

denominada CONTRATANTE, e a Empres a'.-, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o No:

_, Bairro:
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)

Sr.(a): , rnscrito no CPF No: 

-, 

tendo em vista o
que consta no Processo No: e em observância às disposições da Lei No

14.133, de 1" de abril de 202I, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico No: , mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

, sediado(a) Rua - 

---, 

N":
CE, CEP:

1. CLÁUST.ILA PRIMEIRA - OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

E) O regime de execução e o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a parrir da data da

emissão da Ordem de Serviço, na fotma do Artigo 105 da lti N': 14. 133' de 2021'

2.2. O prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o ôb3eto não for concluído no periodo fumado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Rua - Ilidio Sampaio, N': 2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó/CE
CNPJ N': 07.ó69.682/0001-79 - TEL: (0xx88) 3561-1508
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2.5. Nas eventuais pÍorrogações conEatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.ó. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍataÍ com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

3.CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO
CONTRATUAIS (AÍt. 92, fV, VII e XVItr)
3.r. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partiÍ do

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.

3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei N": 14.133/2021.

3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.l.l.Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura

do contrato o que ocorÍe primeiro:

3.2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais

habilitados, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segUÍança, diligenciando no

sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo

com as cláusulas contratuais e as noÍmas dispostas na Lei No: 14.133/21 e alterações

posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de

sua inexecução, total ou Parcial.
3.2.2.1. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das

respecfivas secretarias/ Orgãos.

1.2,2.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato

das secretarias contÍatante, especialmente designado.

3.2.2.3. O representante da secretaria contÍatante anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

rcgiarizaçáo das faltas ou defeitos observados.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei No: 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuçãô será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
f.f.a. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.1.S. epOr a- assinatura do conuato ou instrumento equivalente, o órgão ou enfidade poderá

convocar o ÍepÍesentante da empresa contÍatada para reunião inicial para apresentação do

Rua - Ilidio Sampaio, N": 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó/CE
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plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações conÍaruais;
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, denüe outros.
3.3.ó. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contÍato, ou pelos Íespectivos substitutos nos termos da AÍt. ll7 da Lei N": 14.133/2021.

3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conüato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no conÍato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
3,3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regtiarizaçâo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da Art. 117 da Lei N":
t4.r33/2021.
3 ,3.7 .2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emit á

notificações paÍa a corÍeÇão da execução do contrato, determilando pÍazo paÍa a correção.

3.3.7.3. O fiscal técnico do confato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual.
3.3.7,6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ulüapassarem a sua competência.

3.3.8. O gestor do contÍato coordenará a atualTzaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraçÕes e das prorrogações contÍatuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anoÍará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÔes assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo

administrativo de responsabili zaçáo paÍa fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o Art. 158 da Lei N": 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

Rua - Ilidio Sampaio, N': 2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó/CE
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3.3.9. O gestor do conrato deverá elaborará relatório final com informações
consecução dos objetivos que tenham justificado a contÍatação e eventuais condutas a seÍem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou
prorrogação contrafual.
3.3.11. O gestor do conrÍato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSI,JLA QUARTA _ SIJBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

5

5

CLÁUSI.JLA QI,JINTA _ PRTÇO (ATt. 92I Y)
l. O valor total da contra oédeR$-

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dtetas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisUação, frete, seguÍo e outÍos

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meÍamente esfimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

conratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSIJLA SEXTA - PAGAMENTO AÍt.92 v
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos

serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do íaturamento,

devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do

CONTRATANTE:
ó.1.1.f. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contÍato, visando

a atestaÇão da execução do serviço.

6.1.1.2, O fiscal do conEato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências

que importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo

observar as condiÇôes ajustadas.
ó.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela

Secretaria Contratante, io pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

Rua - llidio Sampaio, N': 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó/CE
CNPJ N': 07.669.682/0001-79 - TEL: (0xx88) 3561-1508

t:lÍ
\0!

QTINT
w

f]NIT
w

TOTALUNIDDESCRIÇÃOITEM

I
2

3.



rco
To

03 Ítrês) dias. oelos

tu
,útika

ó.2. Recebimento do Serviço
6.2.1. Os servicos serao bidos PROVISORIAMENTE. no DÍazo

ico e ad rio de exe dos se

do verificado o caráter técnico e

nos termos do An. 140, I, . da Lei N": 14.133/2021
6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela do mês a seÍ paga.

6.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
6.2.1.3. O fiscal administrativo do conuato reabzarâ o Íecebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
6.2.1.4. O fiscal setorial do contÍato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e administrativo.

6.2.2. O contratado fica obrigado a ÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestaÍ a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.2,2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos do Art. 119 c/c Art. 140 da Lei N": 14133/2021.
6.2.2.2. Os serviços podeÍão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

6.2.3. Quando a fiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conteÍ o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e adminisuativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do conEato para recebimento definitivo.

6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no pÍazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
6.2.4.1. Emiú documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obÍigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenruais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes, conforme regulamento.
6.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas conftatuais peÍtinentes, solicitando à contratada, por escrito, as Íespectivas
correções;
6.2.4,3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e
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6.2.4.4. Comunicar a empÍesa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal
exato.
6.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setoÍ de conEatos paru a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela frscalizaçáo e gestão.

ó.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei N": 14.133/2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
ó.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclutá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

6,2.8.2. Para fins de liquidação, o setoÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período Íespectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagaÍ; e de seus créditos.

6.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o conúatante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contÍatado a ampla defesa.
6.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao Sistema de Cadastro de Fomecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralizaçáo.

6.2.9. Prazo de Pagamento:
6.2.9.1. O pagamento será efetuado Íto pÍazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da frnalização
da liquidação da despesa.
6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào,
mediante aplicação do indice IGP-M/FGV de correção monetária.

F) 6.2.10. Forma de Pagamento:
6.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser
indicado pelo mesmo.
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ó.2.8. Liquidação
6.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.2,8,1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações deconentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do Art. 75 da Lei N': 14. 133/2021.
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6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancâria para pagamento.
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação
aplicáve1.
6,2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realuaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente

6.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comolementar N": 12312006, não sofrerá a retenção tributáÍia quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTNVÍA - REATUSTE (AÍ. 92, Y)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o conuatante
pagarâ ao con$atado a importância calculada pela última vaiação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).
7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ rcalizado poÍ apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92. X. XI e Xrv)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ContÍatado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do conEato e o cumprimento das obrigações pelo
ConEatado;
8.1.5. Eferuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
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8.1.ó. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.

8.1,8. A Administração terâ o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSI]LA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt. 92. XTV, XYI C XYII)
9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para Íepresentá-lo na
execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outÍo para o
exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(Aft. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconsEuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo frxado pelo fiscal do conEato, os serviços nos quais se verificarem úcios,
defeitos ou incorreçôes Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei N": 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução conüatual pelo Contratante, que ficará attoizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
rcalização ou finalização do serviço no ptazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
9.9. Não confrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos terÍnos do Artigo 48, pa ryrafo único, da Lei N": 14.133, de 2021;

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAI, o contratado deverá enEegar ao setor responsável pela fiscalização do
contÍato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que compÍovem a regularidade perante a F azenda Municipal do domicilio ou sede

do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.11. Responsabilüar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.15. Promover a gtarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1ó. Conduzt os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descririvo ou
instrumento congênere.
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permiú a slilização do trabalho
do menor de dezoito anos em uabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no Art. 124. II. d. da Lei N': 14.133. de 2021;
9.22. Otmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as noÍÍnas de segurança do Contratante;
9.23. Marl.teÍ os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.24. ApresentaÍ ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no ptazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
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descumprimento das obrigações relafivas à execução do serviço, conforme descrito nas

especificações do objeto.
9.27. Instruir seus empregados a respeito das atiüdades a seÍem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecrivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
9.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

rO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei N': 13.709. de 14 de agosto de 2018(LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em ruzão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a parúr da apÍesentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

rT. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
ADMIMSTRATIVAS (Art 92Jrv)
11.1. Na forma prevista no item 1 I do Edital.

INFRAÇÔES E SANÇÔES

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluk o contÍato.
12.7.1. Se a opeÍaÇão implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo paru alteração subjetiva.
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12. cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aÍt. 92, XD()
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as paÍes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus paÍa o conüatante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários paÍa sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais the oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contÍato de que trata este subitem ocora com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esripuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei N": 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.ó. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.8. O termo de extinção, sempÍe que possível, será precedido:
12.8.1. Balanço dos eventos conoatuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;
12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (Art. 131. Caput. da LeiN": 14.133. de 2021).
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de

nafireza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou enridade conúatante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do conüato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo grau (Art. 14, Inciso IV, da Lei
N": 14.133, de202l).

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÍt.92
13.1. As despesas deconentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação
or entária do ma a o Exercicio de 202ó e subse uente:o

rs. cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS aÍt. 92
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei N": 14.133. de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei N": 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

17. CLAUSULA DECTMA SEXTA_ PUBLICAÇÃO
l7.l, Incumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei N': 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao Art. 91, Caput, da Lei N": 14.133,de
2027,eao Art.8". §2'. daLeiN': 12.527. de2011.
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Elemento de Despesas:Dotação Orçamsnliiri.

ró. CLÁUSI.JLA DECIMA QUINTA _ AITERAÇÔES
ló.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da
Lei N": 14.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
ló.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do
aditivo deverá ocoÍer no prazo máximo de I (um) mês (Art. 132 da Lei N": 14.133, de 2021).
1ó.4. Registros que não caÍacÍeÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei N": 14.133. de
2021.

Fonte:



18. cLÁusLlLA DÉCrMA SETTMA - FORO (tut. 92, §l)
18.1. As partes elegem o Foro de Estado do Ceará,para dirimir qualquer conflito ou
litigio desta relação contratual celebrado enEe as partes, com renúncia expressa a qualquer

outro mais privilegiado que seja, conforme Art. 92. §1'. da Lei N":14.133/21.

IcólCE, de de2026.

Secretária de CONTRATADA
CONTRATANTE
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